
quinta-feira, 5 de março de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00885 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Outros

 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

 

ERRATA 02 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº. 01/2020. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

faz as seguintes retificações: 

NO  ANEXO I, QUADRO DE VAGAS, CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, SALÁRIO: R$1.400,00, As 

inscrições para os cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão ser feitas conforme as micro regiões 

descritas abaixo,  passarão a  ser da seguinte forma: 

 

CÓDIGO LOCALIDADE VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

01 

 USF USINA – MICROAREA 01: 
 Beira Rio - Trecho próximo à ponte. 
Travessa Adelmário Pinheiro  
Rua Adelmário Pinheiro - Ambos os lados 
rua: da esquina com a Trav. Mangabeira até 
a esquina com Trav. Adelmário Pinheiro. 
Travessa João Mangabeira Lado Direito, da 
esquina da Avenida Presidente Vargas até a 
Travessa João Príncipe. Avenida Presidente 
Vargas -Lado esquerdo da rua: início no 
imóvel de nº 02 até o de nº 08 (final da rua). 

01  40h R$50,00 

02 

USF USINA – MICROAREA 01: 
 Beira Rio - Trecho próximo à ponte. 
Travessa Adelmário Pinheiro  
Rua Adelmário Pinheiro - Ambos os lados 
rua: da esquina com a Trav. Mangabeira até 
a esquina com Trav. Adelmário Pinheiro. 
Travessa João Mangabeira Lado Direito, da 
esquina da Avenida Presidente Vargas até a 
Travessa João Priscipe. Avenida Presidente 
Vargas -Lado esquerdo da rua: início no 
imóvel de nº 02 até o de nº 08 (final da 
rua). 

01 

(Cadastro 
Reserva) 

 

R$50,00 

03 USF USINA – MICROAREA 04:  01  40h R$50,00 
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Rua Nova Conquista - Ambos os lados: do 
Colégio Iracy de Almeida Varges até a 
esquina com a Rua João Mangabeira.  
Rua João Mangabeira - Lado esquerdo: da  
esquina Travessa Espírito Santo em diante. 
 Rua Ceará (Ambos os Lados)  
Rua Bahia (Ambos os Lados)  
Rua Paraíba (Ambos os Lados) 
 Rua Pernambuco (Ambos os Lados)  
Rua Sergipe (Ambos os Lados) 

04 

USF USINA – MICROAREA 04:  
Rua Nova Conquista - Ambos os lados: do 
Colégio Iracy de Almeida Varges até a 
esquina com a Rua João Mangabeira.  
Rua João Mangabeira - Lado esquerdo: da  
esquina Travessa Espírito Santo em diante. 
 Rua Ceará (Ambos os Lados)  
Rua Bahia (Ambos os Lados)  
Rua Paraíba (Ambos os Lados) 
 Rua Pernambuco (Ambos os Lados)  
Rua Sergipe (Ambos os Lados) 

01 

(Cadastro 
Reserva) 

 

R$50,00 

 
 

                                                                           Cândido Sales – Bahia, 04 de março de 2020. 

  
 
 
 
 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 
 

Ana Célia Dias Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde Pública 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 034/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr. Jomarcos 
Gomes Rocha e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2555/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JOMARCOS GOMES ROCHA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração na função de 

Operador de Máquinas, mas vem exercendo a função de Auxiliar 

Administrativo, na Secretária Municipal de Saúde, pelo período de 

01/03/2020 à 01/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 035/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias a Sra. Vivian Pereira 
Santose dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2515/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora VIVIAN PEREIRA SANTOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnica 

em Patologia lotada no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães pelo 

período de 01/03/2020 à 01/04/2020, referente ao período aquisitivo de 

2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 036/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias a Sra. Rute Lopes 
Pontes e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2503/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora RUTE LOPES PONTES lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnica em Patologia, no 

Setor de Endemias, pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, referente 

ao período aquisitivo de 2017.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 037/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

 

 “Concede Férias a Sra. Dolores Ferraz 
Cabral de Araújo e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2505/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora DOLORES FERRAZ CABRAL DE 

ARAÚJO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família no Distrito de Quaraçu pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, 

referente ao período aquisitivo de 2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro  de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 038/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias Remuneradas a Sra.
Vitória Queiroz Souto e dá outras 
providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2504/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS REMUERADAS a servidora VITÓRIA QUEIROZ 

SOUTO lotada na Secretaria Municipal de Educação, mas vem 

exercendo a função de Auxiliar Administrativo na Secretaria de Saúde, 

pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, referente ao período 

aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 039/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr. Carlos Arruda 
de Oliveirae dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2506/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde lotado na Unidade de Saúde da Família 

do Bairro Nova Conquista pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, 

referente ao período aquisitivo de 2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 040/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr.Carlos Antonio 
de Jesus Osmundo e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2507/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ANTONIO DE JESUS 

OSMUNDO lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Distrito de Lagoa Grande, pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, 

referente ao período aquisitivo de 2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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PORTARIA GP Nº. 041/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr. Jailton Oliveira 
Soares e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2508/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JAILTON OLIVEIRA SOARES lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Bairro Célio Alves, pelo período de 01/03/2020 à 01/04/2020, referente 

ao período aquisitivo de 2019.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 042/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede de Férias o Sr. André 
Corrêa Ferraz Costa e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1900/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANDRÉ CORRÊA FERRAZ COSTA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Fiscal de Obras, pelo período de 01/03/2019 à 

01/04/2019, referente ao período aquisitivo de 2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Fernando Francisco de Matos Santos 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 043/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias o Sr. Evaristo 
Andrade de Oliveira e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2499/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor EVARISTO ANDRADE DE OLIVEIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Guarda Municipal, pelo período de 01/03/2020 à 

01/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Fernando Francisco Matos dos Santos 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 044/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr.William Ferreira 
Lima e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2509/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor WILLIAM FERREIRA LIMA lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, na função de 

Servente de Pedreiro, mas vem exercendo a Função de Porteiro no 

Hospital Luiz Eduardo Magalhães, pelo período de 01/03/2020 à 

01/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Fernando Francisco Matos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 045/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Férias ao Sr.Jonatas Santos 
Santana e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2480/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JONATAS SANTOS SANTANA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Guarda Municipal, pelo período de 01/03/2020 à 

01/04/2020, referente ao período aquisitivo de 2018.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 22 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Fernando Francisco Matos Santos 

Secretário de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 046/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Concede Licença-Prêmio ao Sr. 
Gildalvo Alves dos Santos e dá outras 
providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2514/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO ao servidor GILDALVO ALVES DOS 

SANTOS lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Motorista I, na Unidade de Saúde da Família do Povoado de 

Lagoa do Timóteo pelo período de 06/03/2020 à 06/06/2020, referente 

ao período aquisitivo de 2002-2007.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 047/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

  “Reintegração da Srtª. Thaylana Gomes 
Leite e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI 

da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, 

Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o Protocolo sob o nº. 2453/020. 

RESOLVE:

Art. 1º. – REINTEGRAR AO CARGO a servidora THAYLANA GOMES LEITE 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, onde exercia a função de 

Auxiliar de Disciplina a partir do dia 28/02/2020. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Raniery Alves Moreira 

Secretário de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 048/020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Concede  a servidora Maria Ilza Cordeiro, 
Licença Parcial  para o Desempenho de  
Mandato Classista   e dá outras 
providências”. 

   

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 49 da Lei 

Municipal 130 de 1993. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 2588/020. 

RESOLVE:

Art 1º. Fica concedida a Servidora MARIA ILZA CORDEIRO MATRICULA Nº 064, 

Licença Parcial , para Exercício de mandato Classista. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Fevereiro de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6D12F0D4D3AD076613F68E7F195791FB
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